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RELATORIO DA QUALIDADE DO SERVIGO 3° TRIMESTRE 2025

Niveis dos servigos definidos no Regulamento da Qualidade dos Servicos de aguas e residuos aos utilizadores finais em

conformidade com o artigo 64.° da Aquamaior — Aguas de Campo Maior, S.A.

Niveis minimos dos servicos definidos no Regulamento da Qualidade dos Servigos de aguas e
residuos prestados aos utilizadores finais

Artigo

Dentro do
Prazo

Fora do
Prazo

Cumprimento
(%)

Observagoes

Inicio da prestagdo dos servigos d

e aguas e residuos (artigo 11.°)

Deslocagdo necessaria ao inicio dos
servigos no prazo de 5 dias Uteis

39

3

92

N&o incluidas instalagcdo cujo agendamento foi
efetuado pelo utilizador

Agendamento do inicio da intervengio
com amplitude maxima de 2 horas

Registo de dados em desenvolvimento.

Restabelecimento dos servigos de dguas interrompidos por facto imputavel ao utilizador (artigo 13.°)

Restabelecimento no prazo maximo de 24

Néo incluido religagbes que seja necessario a

horas apés a regularizagédo da situagéo 2 0 100 A
que originou a interrupgao presenca das Forgas de Seguranga Publica
Informagdo no mesmo prazo quando

sejam necessarios trabalhos técnicos que 0 0 100

impossibilitem restabelecimento

Resposta a situacdes de emergéncia (artigo 15.°)

Deslocacéo ao local no prazo méximo de
4 horas apés a comunicagdo de
ocorréncias no sistema publico de
abastecimento de agua e/ou saneamento
suscetiveis de provocar danos ou colocar
em caus a salubridade publica, a
seguranca e a integridade de pessoas e
bens, tais como avarias ou inundagées

Registo de dados em desenvolvimento

Faturacao (artigo 16.°)

Aplicagéo de tarifas em conformidade com
as normas legais e/ou regulamentares e
com o tarifario em vigor

Em conformidade

Ligacéo do servico de abastecimento de agua (artigo 17.°)

Estabelecimento da ligagéo no prazo de
45 dias quando seja necessaria a
execucéo ou intervencao do ramal até 20
metros

100

Apresentacéo do orcamento de execugéo
de ramal superior a 20 metros no prazo de
15 dias

100

Estabelecimento da ligagdo no prazo de
60 dias uteis quando seja necessaria a
execugdo o intervengdo no ramal com
extenséo superior a 20 metros

100
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Continuidade do servico de abastecimento de agua (artigo 18.°)

Envio de pré-aviso de interrupgéo do
servico de abastecimento de agua por
motivos imputaveis ao utilizador com a
antecedéncia minima de 20 dias

670

100

Restabelecimento no prazo maximo de 4
horas no caso de interrup¢do sem motivo
vélido imputavel ao utilizador ou a
exploracédo

100

Interrupgéo programada do servigo de abastecimento (artigo 19.°)

Informacgéo aos utilizadores sobre a data,

hora e zonas afetadas com 48 horas de 0 0 100
antecedéncia
Disponibilidade de alternativas no caso de 0 0 100

interrupcao superior a 24 horas

Interrupgao ndo programada do servigo de abastecimento (artigo 20.°)

Informagdo aos utilizadores sobre a
duracéo previsivel sempre que solicitado
pelos utilizadores

Registo de dados em desenvolvimento

de esclarecimentos telefénicos

Informagao no sitio na internet no caso de
Interrupcdes de duragdo superior a 4
horas

Registo de dados em desenvolvimento

de esclarecimentos telefénicos

Disponibilidade de alternativas no caso de
interrupgdo superior a 24 horas (artigo
20.°e 22.9

0

100

Presséo de servigo (artigo 21.°)

Deslocagéo ao local de consumo para
medicdo da presséo de servigo no prazo
de 5 dias uteis

Registo de dados em desenvolvimento

Garantia da pressao de servico dentro dos
valores definidos na legislagéo em vigor

Registo de dados em desenvolvimento

Restabelecimento da pressédo de servico
no prazo maximo de 20 dias uteis

Registo de dados em desenvolvimento

Ligagao do servigo de saneamento de aguas residuais (artigo 23.°)

Estabelecimento da ligagdo no prazo de
45 dias uteis quando seja necessaria a
execugao ou intervengao de ramal até 20
metros

100

Apresentagéo do orcamento de execucéo
de ramal superior a 20 metros no prazo
de15 dias

100

Estabelecimento da ligagdo no prazo de
60 dias quando seja necessaria a
execucédo ou intervengdo no ramal com
extenséo superior a 20 metros

100

Continuidade do servigo

de saneamento de aguas residuais (artigo 24.°)

Envio de pré-aviso de interrupgéo do
servico de saneamento de Aaguas
residuais por motivos imputaveis ao
utilizador com a antecedéncia minima de
20 dias (quando ndo ¢é possivel a
interrupcéo do servigo de abastecimento)

100

Interrupcao programada do servigo de saneamento de aguas residuais urbanas (artigo 25.°)

Informacgao aos utilizadores sobre a data,
hora e zonas afetadas, com a
antecedéncia minima de 48 horas.

Nao existiram ocorréncias

Interrup¢ao néo programada do servico de saneamento de aguas residuais (artigo 26.°)

Informagdo no sitio da internet sobre a
duracgao previsivel e zonas afetadas

Nao existiram ocorréncias
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Sao comunicadas as entidades oficias via email
e WhatsApp, a comunidade é informada através

Sao comunicadas as entidades oficias via email
e WhatsApp, a comunidade é informada através
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Utilizacao de fossas séticas (artigo 27.°)

Realizacédo do servico de limpeza em 10
dias uteis (ndo urgentes)

0 0 100

Inundacoes (artigo 28.°)

Deslocagéo ao local no prazo maximo de
4 horas apdés a comunicagdo de
inundagdes em propriedade privada com
alegada origem na rede publica de
saneamento de aguas residuais

Nao existiram ocorréncias

Continuidade do servigo de recolha de

residuos urbanos (artigo 30.°) Nég aplicavel
Continuidade do servigo nos centros - o

de recolha de residuos (artigo 31.°) Nigo aplicavel
Servigo de recolha de residuos 5 oz

urbanos (artigo 32.°) Waeaplicavel
Lavagem de contentores (artigo 33.°) Nao aplicavel
Recolha dedicada de residuos N&o aplicavel

urbanos (artigo 34.°)

Informacéo aos utilizadores (artigo 35.°)

Disponibilizagdo no sitio na internet do
regulamento de servico

Documento em aprovagao

Regulamento do servico - aquamaior

Disponibilizagao das condigbes
contratuais no momento ou nos 30 dias
subsequentes

Em conformidade, documento entregue ao utilizador no ato da celebragéo do contrato
Regulamento de Relacdes Comerciais dos Servicos de Aguas e Residuos - aquamaior

Identificagdo das entidades de resolucéo
alternativa de litigios

Em conformidade
Resolucao alternativa de litigios - aguamaior

Atendimento presencial (artigo 37.°)

Tempo médio de espera nao superior a 30
minutos no atendimento geral

Registo de dados em desenvolvimento.

Tempo médio de espera n&o superior a 20
minutos no atendimento de tesouraria

Registo de dados em desenvolvimento.

Atendimento telefénico (artigo 39.°)

Tempo médio de espera n&o superior a 15
minutos no atendimento geral

Registo de dados em desenvolvimento.

Tempo médio de espera néo superiora 10
minutos para a comunicagdo de avarias

Registo de dados em desenvolvimento.

Resposta a reclamagdes e outras comunicagées apresentadas por escrito (artigos 40.° e 41.%)

Informagdo sobre a possibilidade de
recurso aos mecanismos de resolugédo
alternativa de conflitos de consumo na
resposta final a reclamagao escrita

Registo de dados em desenvolvimento.

Resposta a reclamacées apresentadas no
livro de reclamagées (fisico ou eletrénico)
no prazo de 15 dias uteis.

100

Resposta a reclamacgbes escritas
apresentadas por outros meios é de 22
dias uteis

100

Resposta a outras comunicagdes escritas
€ de 22 dias Uteis

100

Visita combinada (artigos 43.° e 44.°)

Agendamento do inicio da visita
combinada com amplitude maxima de 2
horas.

Registo de dados em desenvolvimento.

O cancelamento e/ou o reagendamento
realizado nédo depois das 17h do dia dtil
anterior

Registo de dados em desenvolvimento.
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Assisténcia técnica apés comunicagéo de ocorréncia anémala* (artigo 46.%)

Deslocagéo ano prazo de 24 horas para
utilizadores especiais

Registo de dados em desenvolvimento.

Deslocagéo ano prazo de 48 horas para
demais utilizadores

Registo de dados em desenvolvimento.

Frequéncia de leitura dos contadores (artigo 48.°)

Envio de aviso prévio para a realizagéo de
terceira deslocagdo para leitura com a
antecedéncia minima de 10 dias, com
informacéo da data e intervalo horario
para a realizacdo da leitura, com
amplitude maxima de duas horas, e com
informagdo sobre a possibilidade de
indicacdo de data alternativa

Registo de dados em desenvolvimento.

Substituicdo dos instrumentos de medigao (artigo 50.°)

Envio de aviso prévio relativo a
substituicdo do contador com a
antecedéncia minima de 10 dias, com
informagéo da data e intervalo horario
para a deslocagéo com amplitude maxima
de duas horas, e com informagao sobre a
possibilidade de indicagdo de data
alternativa (nos caos em que o utilizador
nao se encontre no local de consumo)

Registo de dados em desenvolvimento.

Entrega ao utilizador de documento com
as leituras de contador substituido

E entregue um documento onde consta o n° de série do contador, data, hora e a ultima leitura

Verificacdo extraordinaria dos contadores (artigo 52.°)

Levantamento do contador para a

verificacdo extraordinaria solicitada pelo 0 0 100
utilizador no prazo de 5 dias Uteis

Envio ao utilizador do relatério da

verificacdo extraordinaria no prazo de 5 0 0 100

dias Uteis

Suspenséo e reinicio do contrato (artigo 54.°)

Retomado do servico (suspenso por
desocupacédo do imével) no prazo de 5
dias uteis

0 0 100

Campo Maior, 10 de outubro de 2025

O Chefe de Servico da Aquamaior
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